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PORTARIA Nº 10.012, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.

"Faz nomeação de membro do Conselho Tutelar para o período de 
10/01/2020 a 10/01/2024". 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 65, § 3º da Lei Municipal nº 1477, de 12 
de setembro de 2018, segundo o qual “Os membros escolhidos, 
titulares e suplentes, serão diplomados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente com registro em ata, e será 
oficiado ao Prefeito Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para que sejam nomeados com a respectiva publicação na imprensa 
local ou no átrio da Prefeitura, e, após, empossados na data em que se 
encerra o mandato dos conselheiros em exercício”;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear NATHALIA APARECIDA E SILVA BORGES, matrícula 
nº  441071,  para  desempenhar  suas  a t r ibu ições  como 
CONSELHEIRO(A) TUTELAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, pelo período de 10/01/2020 a 
10/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 10/01/2020.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 10 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.013, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.

"Faz nomeação de membro do Conselho Tutelar para o período de 
10/01/2020 a 10/01/2024". 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 65, § 3º da Lei Municipal nº 1477, de 12 
de setembro de 2018, segundo o qual “Os membros escolhidos, 
titulares e suplentes, serão diplomados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente com registro em ata, e será 
oficiado ao Prefeito Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para que sejam nomeados com a respectiva publicação na imprensa 
local ou no átrio da Prefeitura, e, após, empossados na data em que se 
encerra o mandato dos conselheiros em exercício”;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear OZEIA DE PAULA OLIVEIRA, matrícula nº 441069, 
para desempenhar suas atribuições como CONSELHEIRO(A) 
TUTELAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
AÇÃO SOCIAL, pelo período de 10/01/2020 a 10/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 10/01/2020.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 10 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.014, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.

"Faz nomeação de membro do Conselho Tutelar para o período de 
10/01/2020 a 10/01/2024". 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 65, § 3º da Lei Municipal nº 1477, de 
12 de setembro de 2018, segundo o qual “Os membros escolhidos, 
titulares e suplentes, serão diplomados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente com registro em ata, e será 
oficiado ao Prefeito Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para que sejam nomeados com a respectiva publicação na imprensa 
local ou no átrio da Prefeitura, e, após, empossados na data em que 
se encerra o mandato dos conselheiros em exercício”;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ROSIANE DO PRADO FRANCA, matrícula nº 
4 4 1 0 7 0 ,  p a r a  d e s e m p e n h a r  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o m o 
CONSELHEIRO(A) TUTELAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, pelo período de 10/01/2020 a 
10/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 10/01/2020.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 10 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

EXTRATO DE 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
PERMISSÃO GRATUITA DE USO DE BEM MÓVEL – 1º Termo 
Aditivo ao Termo de Permissão Gratuita de Uso de Bem Móvel que 
entre si celebraram o Município de Monte Carmelo e o Sindicato dos 
Produtores Rurais de Monte Carmelo, com fulcro no Decreto nº 
2223, de 09 de dezembro de 2019. Objeto: extinção da permissão 
gratuita de uso em relação ao bem móvel descrito na alínea “b”, da 
Cláusula Primeira “Do objeto e do prazo”, qual seja, 01 Trator 
Agrícola New Holland TL85E, ano 2009, patrimônio 15849, por 
requerimento da Permissionária. Vigência: A partir da assinatura do 
termo, a qual ocorreu em 10 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS 
MÓVEIS – Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis que entre si 
celebram o Município de Monte Carmelo/MG e o Sindicato dos 
Produtores Rurais de Monte Carmelo, com fundamento do Decreto 



nº 2222, de 04 de Dezembro de 2019. Objetos: I – Trator Agrícola 80 
CV, marca LS TRACTOR; modelo LS Plus, 80 Rops; cor azul; 
equipamento novo; ano de fabricação 2019; ano modelo 2019; chassi 
9BL008001JG000476; patrimônio 28387 e II – Carreta Agrícola de 
madeira de lei nova; com capacidade de carga de 04 (quatro) 
toneladas; marca IAC; modelo CAM 4000; cor azul; ano de fabricação 
2019; série 1558; patrimônio 28388. Vigência: Tempo indeterminado. 
Data de assinatura: 06 de dezembro de 2019.
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